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RESOLUCAO N° 02 CP, de 10-11-2010

O Conselho Pedagogico no uso das competéncias que lhe estio atribuidas pela alinea e),
artigo 33°, do Decreto-Lei n® 75/2008, de 22 de Abril, e ao abrigo do estatuido no artigo 51.° A,
Capitulo VI, da Lei n.° 39/2010, de 2 de Setembro, apreciou e aprovou, na generalidade, com dez
votos favoraveis e dois contra, a proposta de Quadro de Mérito escolar que contempla
cumulativamente as competéncias académicas e sociais. Ap6s a andlise dos critérios
especificos subjacentes a cada uma das competéncias, foi redigido o documento final que, em

anexo, se junta a esta resolucfio e dela faz parte integrante.

Armacéo de Péra, 22 de Novembro de 2010

O Presidéntesde
ZA

(Luf(«uberto Rodrigues de Deus)
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QUADRO DE MERITO

O artigo 51.° - A, da Lei n.° 39/2010, de 2 de Setembro, institui o Quadre de Mé¢rito
para os alunos do Ensino Bésico e do Ensino Secundério.

O perfil de aluno que acede ao Quadro de Mérito inclui uma competéncia académica

(respeitante 4 aquisi¢iio e aplicacdo dos saberes, a revelacdo de atitudes exemplares de
superagdo das dificuldades, ao alcance de excelentes resultados escolares, a produgéo de
trabalhos académicos de exceléncia ou realizagdo de actividades curriculares ou de
complemento curricular de relevincia) e uma competéncia social (respeitante a assiduidade /

pontualidade, a solidariedade, a tolerdncia e ao civismo).

Critérios para o Quadro de Mérito:

1. Quanto 3s competéncias académicas
O aluno:

a) Deve obter média de 4,5, no minimo, por ano de escolar. Esta média néo inclui os

resultados dos exames de Lingua Portuguesa e de Matematica;

b) Deve obter mengfio de Satisfaz Bem nas 4reas curriculares nfio disciplinares — Area de
Projecto e Estudo Acompanhado (avaliam a iniciativa, a criatividade, a autonomia e a
organizagéo);

¢) Nio pode ter, ao longo do ano lectivo, qualquer nivel inferior a trés.

2. Quanto as competéncias sociais
O aluno:
a) Nio pode ter faltas injustificadas (avalia a assiduidade e a pontualidade);

b) Deve ter meng#o de Satisfaz Bem na drea curricular nfo disciplinar de Formagéo Civica

(avalia a solidariedade, a tolerdncia, o civismo e a auto-avaliagéo);
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Quadro de Mérito

c) Néo pode ter incorrido em comportamento passivel de sangéo disciplinar;
d) Envolve-se em iniciativas ou acgdes exemplares, no 4mbito da solidariedade social, na

comunidade educativa.

Tramitagiio do processo
Compete ao Conselho de Turma, no final do ano lectivo, propor, de forma fundamentada,

ao Conselho Pedagégico o(s) aluno(s) que corresponde(m) ao perfil definido, devendo essa

decisdo ser tomada unanimemente.

Armagdo de Péra, 22 de Novembro de 2010

O Presidente do Conse bgico
e AR

(Luis/Alberto Rodrigues de Deus)
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